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LEI Nº. 1.277/2012, 
De 29 de março de 2012.

“Dispõe sobre revogação da Lei Municipal de nº. 385 de 15 de Setembro 1.987, e dá outras providencias.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT, FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte lei, no uso de minhas atribuições legais: 

Artigo 1º - Fica revogada a Lei Municipal de nº 385 de 15 de Setembro de 1.987 que autorizou o Poder Executivo a doar área Destinada ao loteamento Santo Antônio com área de aproximadamente 20ha no Bairro Monjolo em Rosário Oeste – MT, segundo confrontações descritas na matricula 9339 junto ao CRI local.
Artigo 2º - A área acima descrita passará a integrar o patrimônio publico municipal. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, em 29 de Março de 2012.
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